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PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA AVALIAÇÃO E 
JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DO TERMO DE 

COLABORAÇÃO 006/2017 PARA ATIVIDADES DE CULTURA 
TRADICIONAL E SUAS VERTENTES PARA OS PROJETOS 

CULTURAIS/SOCIAIS DO MUNICÍPIO 

Data: 19 de Julho de 2017Horário: 18:30 horas 

A Comissão de Chamamento Público nomeada pela Portaria nº 346/17 

de 08/02/2017 e Portaria nº 957/17 de 14/07/2017 torna público a 

prorrogação do prazo para avaliação e julgamento da(s) proposta(s) 
preliminar(es) apresentada(s) pela(s) OSC(s) participante(s), pelo prazo 

de 10 dias a contar desta publicação conforme item 7.5.2, do edital 

supracitado.  
Dayanne Gonçalves da Silva 

Presidente de Comissão - Portaria nº 346/17 

Leonardo Ramos Barrionuevo 
Membro - Portaria nº 346/17 

Gabriel Martinez Barbosa 

Membro - Portaria nº 957/17 

 

que acompanhará as famílias selecionadas no Pró-Famila. A mesma 

sugere que se faça uma lista de espera no caso de reprovação. Éderson 
Ricardo Perseguine Arfeli sugere que sejam selecionadas cem famílias 

para a lista reserva. Luciano Geronimo mostra a relação com o nome 

das setenta e sete agentes de saúde que visitaram as residências e 
preencheram o formulário das famílias. Informa que três agentes de 

saúde estão de férias, mas no total são oitenta agentes de saúde que 

trabalharão no Pró-Famila. Em seguida Eliane Rodrigues da Silva, fala 
que fez uma lista das famílias dos alunos da APAE que se enquadram 

no programa. Luciano Geronimo informa que deve-se observar a renda 

per - capita de 1/3 do salário mínimo, pois é um dos critérios para 
inserção no Pró-Familia. Manuela Silva de Almeida Passos sugere que 

seja inserido no Regimento Interno o inciso que fala a respeito de 

recebimento de denuncias na ouvidoria da Prefeitura. O Comitê aceita a 
sugestão. Em seguida Luciano Geronimo faz leitura das prioridades e 

regras de desempate para inserção no Pró-Famila: Possuir mulher como 

a única responsável pela família; residir em área de risco e insalubres; 
ter membros na família com deficiência total ou parcial; possuir um 

integrante acometido com hemofilia, hanseníase, epilepsia, doença 

renal crônica, HIV, fibrose cística, cirrose hepática, anemia falciforme, 
cardiopatia grave, neoplasia maligna, bem como qualquer outra doença 

que impossibilite a realização de atividade laboral regular. Gisele 

Ferreira fala que o comitê pode inserir mais critérios, tais como possuir 
idoso na família, adolescentes grávidas. Manuela Silva de Almeida 

Passos lembra que Beneficio de Prestação Continuada (BPC) não entra 

como soma na renda per – capita familiar. Luciano Geronimo esclarece 
que o BPC é considerado critério de desempate, por exemplo: 

imaginem dois idosos, um recebe BPC e outro não recebe, é mais justo 

beneficiar com o Pró-Familía o idoso que não recebe beneficio do que 

um que já recebe uma renda. Manuela Silva de Almeida Passos, fala 

que isso deve ser estudado para não ir contra o que a SETAS 
estabeleceu a respeito do BPC. Gisele Ferreira informa que também 

entra como público prioritário: Possuir um adolescente em 

cumprimento de medida socioeducativa em meio fechado, usuário em 
tratamento de dependência química, mulher ou vitima de violência 

doméstica ou sexual, membros de etnias tradicionais. Manuela Silva de 

Almeida esclarece que as aldeias próximas não pertencem ao município 
de Primavera do Leste/MT. Luciano Geronimo informa que atualmente 

o CREAS está com quarenta e sete adolescentes cumprindo medida 

socioeducativa, são poucos que se enquadram no Programa, devido o 
critério de renda, os respectivos cadastros foram encaminhados para os 

CRAS. Manuela Silva de Almeida Passos informa que encaminhou 

para os  CRAS,  os cadastros das famílias que estão inseridas no 
Serviço de proteção  e atendimento especializado a famílias e 

indivíduos-PAEFI. Luciano Geronimo informa que os cadastros 

passarão por três avaliações, a primeira é feita pela agente comunitária 
de saúde - ACS, as outras duas avaliações são realizadas pelas técnicas 

que irão verificar a veracidade das informações. Gisele Ferreira frisa 

que o objetivo do Pró-Familia é que as famílias superem a condição de 
vulnerabilidade, por isso algum membro deve participar dos cursos 

ofertados pela Secretaria de Assistência Social e sugere que, também 

seja acrescentado como público alvo, famílias que se encontram em 
extrema pobreza, que não possuem renda ou renda per - capita mensal 

de oitenta e cinco reais, pois só está especificado famílias com renda 

per - capita de 1/3 do salário mínimo. Manuela Silva de Almeida 
Passos sugere que acrescente famílias com adolescentes grávidas como 

público alvo. Luciano Geronimo esclarece que no formulário que é 

preenchido pelas famílias, já existe um espaço para fazer essa 
observação. O Comitê Gestor Municipal do Programa Pró Família 

aprova o Regimento Interno com inserção do inciso 3º, no artigo 

12. Em seguida Gisele Ferreira faz leitura das condicionalidades para 
permanecer no Pró Família: Comparecer, quando convidadas, às 

reuniões socioeducativas promovidas pelo Comitê Gestor ou por 

eventuais parceiros; manter todos os seus integrantes, na faixa etária 
dos 6 (seis) aos 17 (dezessete) anos, matriculados em rede de ensino 

público, com frequência regular mínima de, pelo menos, 75% (setenta e 

cinco por cento); manter a Carteira de Vacinação de todos os membros 
menores de 10 (dez) anos atualizada, conforme calendário de vacinação 

obrigatória do Ministério da Saúde; realizar todas as consultas 

necessárias relativas ao exame pré-natal, no caso de gestante, e o  

acompanhamento nutricional e de saúde para a criança até o 6º (sexto) 

mês de vida; participar de cursos profissionalizantes e/ou de 

qualificação profissional ofertados pelo Comitê Gestor ou por eventuais  

ATA Nº 01/2017. REUNIÃO DO COMITÊ GESTOR 

MUNICIPAL DO PROGRAMA PRÓ-FAMILIA DO MUNICIPIO  

DE PRIMAVERA DO LESTE/MT. Reunidos no dia dezessete de  

julho de dois mil e dezessete, sito Rua Londrina, 422, Centro. 

 PAUTAS: CRIAÇÃO DO COMITÊ GESTOR MUNICIPAL DO 

PROGRAMA PRÓ-FAMILIA. APROVAÇÃO DO REGIMENTO 

INTERNO. INFORMES E OUTROS. A reunião iniciou-se às 09h e 
25 min.Luciano Geronimo da Silva, informa que a listagem das 

400(quatrocentos) famílias selecionadas pelas agentes de saúde para 

inclusão no Programa Pró-Familia na qual serão beneficiadas com um 
cartão alimentação no valor de R$ 100,00(cem reais) deve ser anexada 

nesta Ata e publicado em Diário Oficial. Éderson Ricardo Perseguine 

Arfeli sugere que se tenha um mecanismo de denuncia, Gisele Ferreira, 
secretária de Assistência Social, concorda e fala que as denuncias 

podem ser feitas na ouvidoria da Prefeitura e serem encaminhadas para 

que o comitê ou as técnicas averiguem a denuncia. Em seguida Luciano 
Geronimo faz leitura da composição do Comitê do Programa Pró-

Familia: Representando o Poder Público/Secretarias Municipais 

estratégicas para o desenvolvimento do Programa: Roger Marcelo 
Kaba e Luciano Geronimo da Silva, Samia Portonil Garcia e 

Wanderson Lana. Representado o Conselho Municipal de 

Assistência Social: Éderson Ricardo Perseguine Arfeli e Manuela Silva 
de Almeida. Representando Entidades Não Governamentais: Eliane 
 

 Rodrigues da Silva (Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais-
APAE) e Silvio Malamin (Rotary Club de Primavera do Leste) e na 

representação da Sociedade Civil: Micheli Aline Viana da Silva, 
representando a Instituição GV Transportes-GV Comércio e 

Armazenagem de Cereais Ltda e Danilo Cezar Almeida, representando 

a Instituição Águas de Primavera-Nascentes do Xingu. Luciano 
Geronimo esclarece que as empresas que tiverem interessem podem 

compor o comitê, não há limite de membros nesta representatividade. 

Éderson Ricardo Perseguine Arfeli sugere que o Regimento Interno 
seja aprovado nesta reunião e pergunta se o Comitê terá acesso aos 

formulários das 400(quatrocentos) famílias, Luciano Geronimo 

responde que sim, os formulários ficarão arquivados na Secretaria de 
Assistência Social para acesso livre do Comitê. Manuela Silva de 

Almeida Passos sugere que seja agendada uma reunião para que os 

formulários sejam divididos entre os membros para análise. Éderson 
Ricardo Perseguine Arfeli, pergunta se as famílias já estão sabendo 

desse Processo, se houve inscrição nos CRAS. Luciano Geronimo  

esclarece que as agentes comunitárias de saúde dos bairros fizeram uma 
pré seleção de 400(quatrocentos) famílias com mais vulnerabilidade,  

considerando os critérios estabelecido pela SETAS, o próximo passo 

será a publicação da relação dessas famílias no Diário Oficial e após 
isso a documentação será enviada para SETAS. Gisele Ferreira informa  

que no mês de setembro acontecerá o treinamento com a equipe técnica  
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parceiros; participar dos procedimentos necessários à atualização cadastral sempre que convocados; cumprir os demais requisitos previstos no 

regulamento do programa; participar de campanhas no Combate ao Aedes Aegypti. Éderson Ricardo Perseguine Arfeli, ressalta que essas informações 

devem ser trabalhadas com os usuários. Gisele Ferreira sugere que seja elaborado um panfleto com essas condicionalidades para ser entregue as famílias 

que forem beneficiadas no Pró Família. Luciano Geronimo esclarece que de acordo com a Secretaria de Estado de Trabalho e Assistência Social- 
SETAS, dentro do projeto, cada agente de saúde podem acompanhar no mínimo cinco famílias e no máximo doze famílias. Devido à vulnerabilidade do 

município, a mesma sugere que cada agente de saúde, fique responsável por acompanhar cinco famílias, pois na hora de fazer o informativo as agentes 

de saúde terão mais tempo de fazer um melhor acompanhamento, de visitarem as cinco famílias no mesmo dia e explicar melhor sobre as 
condicionalidades. Gisele Ferreira, secretária de Assistência Social e Presidente do Comitê Gestor do Programa Pró-Familia, informa que o Regimento 

Interno e Portaria de nomeação dos membros do Comitê Gestor do Programa Pró-Familía, serão publicados no Diário Oficial de Primavera do Leste/MT, 

assim como a relação das 400(quatrocentos) famílias pré-selecionadas para inserção no Programa Pró-Familia. Considerando a Instrução Normativa 
SETAS Nº.001 de Maio de 2017, que estabelece as diretrizes, normas e procedimentos para execução da Lei Estadual Nº 10.523 de 17 de Março de 

2017, que cria o programa Pró-Familia;atestamos  que as famílias abaixo relacionadas atendem os critérios de elegibilidade e condicionalidades do 

Programa, encaminhamos para análise, validação e publicação em veiculo oficial.Sem mais a tratar a reunião deu-se por encerrada 11h e 04 min.Eu Laise 
Araújo, lavrei e transcrevi a Ata.Estavam presentes: 

Gisele Ferreira 

Presidente Comitê Gestor do Programa Pró-Familia 

Eliane Rodrigues da Silva 

Representante de ONG no 

Comitê Gestor do Programa Pró Família 

Roger Macelo Kaba 

Representante de Secretarias Municipais estratégicas para o desenvolvimento do Programa 

Luciano Geronimo da Silva 

Representante de Secretarias Municipais estratégicas para o 

desenvolvimento do Programa 

Manuela Silva de Almeida Passos 

Representante do Conselho Municipal 

De Assistência Social/CMAS 

Éderson Ricardo Perseguine Arfeli 

Representante do Conselho Municipal 

De Assistência Social/CMAS 

Maria Aparecida Moreira 

Conselheira no Conselho Municipal 

De Assistência Social/CMAS 

Laise da Silva Araujo 

Secretaria de Assistência Social 
 

PLANILHA RELAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
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 PORTARIAS 

PORTARIA Nº 828/17 

GETÚLIO GONÇALVES VIANA, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais,  

RESOLVE 

Retornar ao Quadro de Servidores Públicos Municipais desta Prefeitura, a Senhora ELZA MIRANDA DE OLIVEIRA, ocupante da função de Agente 

Administrativo da Saúde, que se encontrava em Licença para Posse em Cargo Inacumulável, de conformidade com seu requerimento e de acordo com a 
Portaria nº 566/17 de 25 de abril de 2017, considerando o inciso V do artigo 24 da Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, e requereu seu retorno. 

Registre-se e Publique-se com efeito retroativo a 21 de junho de 2017.  
GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 

Em 22 de junho de 2017. 

GETÚLIO GONÇALVES VIANA 

 PREFEITO MUNICIPAL 
MMD.  

 

PORTARIA Nº 810/17 
GETÚLIO GONÇALVES VIANA, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais,  

RESOLVE 

Exonerar, a pedido do mesmo, o Senhor FRANCISVAL PEREIRA MARQUES, que exercia a função de Técnico em Enfermagem, desta Prefeitura, 
designado pela Portaria nº 170/12. 
Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 05 de junho de 2017.     

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 19 de junho de 2017. 

GETÚLIO GONÇALVES VIANA 
PREFEITO MUNICIPAL 

MMD. 
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REPUBLICADA POR TER SAIDO INCORRETA NO DIOPRIMA 

1085. 

 

 

 

 

Artigo 2º - As deliberações do Comitê Gestor deverão ser expressas 

por meio de resoluções assinadas pelo Presidente. 
Artigo 3º -  O mandato dos membros do Comitê Gestor Municipal do 

Programa Pró-Família, será de 02 (dois) anos, podendo o representante 

eleito ser reconduzido pelo menos uma vez. 
Artigo 4º - As competências, funcionamento, impedimentos e demais 

disposições do Comitê Gestor Municipal do Programa Pró-Família, 

serão tratadas e definidas no Regimento Interno. 
Registre-se e Publique-se  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 19 de julho de 2017 

GETÚLIO GONÇALVES VIANA  

PREFEITO MUNICIPAL 

MMD.                                               

PORTARIA Nº 943/17 

GETÚLIO GONÇALVES VIANA, PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, 
item II da Constituição Federal, e os incisos IX e XIV do Artigo 58 da 

Lei Orgânica Municipal, e o disposto no artigo 45 da Lei Municipal nº 

679 de 25 de setembro de 2001, e de acordo com o Edital de 
Convocação nº 046/2017 de 30 de junho de 2017. 

RESOLVE 

Admitir, no Quadro de Servidores Públicos Municipais, a Senhora 
NELINANCIA PEREIRA PINTO, para exercer a função de Auxiliar 

Educacional, sendo enquadrada no Regime Estatutário, de acordo com 

a Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, até disposição em 
contrário, recebendo a remuneração constante dos anexos III e IV da 

Lei Municipal nº 704 de 20 de dezembro de 2001 – Plano de Cargos e 

Salários e suas alterações. 

Registre-se e Publique-se 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 14 de julho de 2017. 

GETÚLIO GONÇALVES VIANA 

PREFEITO MUNICIPAL 

MMD. 
REPUBLICADA POR TER SAIDO INCORRETA NO DIOPRIMA 

1098. 

 

PORTARIA Nº 964/17 

GETÚLIO GONÇALVES VIANA, PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, e de 

conformidade com o Decreto Municipal nº 1.665 de 17 de julho de 
2017, designa os abaixo nomeados para integrarem, pelo prazo de 02 

(dois) anos a contar da publicação deste ato, o Comitê Gestor 

Municipal do Programa Pró-Família de Primavera do Leste-MT: 
 

RESOLVE 

Artigo 1º - Ficam nomeados para compor o Comitê Gestor Municipal 
do Programa Pró-Família de Primavera do Leste-MT., os seguintes 

integrantes: 

I - Representantes do Poder Público Municipal 

a) LUCIANO GERONIMO DA SILVA - Representante da Secretaria 

Municipal de Assistência Social;  

b) Suplente: ROGER MARCELO KABA; 
c)WANDERSON ALEX MOREIRA DE LANA - Representante da 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude 
d)Suplente: DARCI SOUZA JÚNIOR; 

II - Representantes do Conselho Municipal de Assistência Social 

a)ÉDERSON RICARDO PERSEGUINE ARFELI; 
b)Suplente: MANUELA SILVA DE ALMEIDA PASSOS. 

III - Representantes de Instituições Não Governamentais 

a)ELIANE RODRIGUES DA SILVA - Representante da Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE; 

b)Suplente: MARIA APARECIDA MOREIRA; 

c)SILVIO MALAMIM - Representante do Rotary Club; 
d)Suplente: LUIZ CARLOS PEREIRA GOMES. 

IV - Representantes da Sociedade, que formalizaram a adesão ao 

Programa Estadual 

a)MICHELI ALINE VIANA DA SILVA - Representante da GV 

Transportes - GV Comércio e Armazenagem de Cereais Ltda; 

b)Suplente: JEAN CARLOS HUTZEN; 
c)DANILO CEZAR ALMEIDA - Representante das Águas de 

Primavera - Nascentes do Xingu; 

d)Suplente: RENATA GARCIA LIMA DA SILVA.  

DECRETO Nº 1.666 DE 20 DE JULHO DE 2017 

Aprova o Regimento Interno do COMITÊ GESTOR MUNICIPAL 

PRÓ-FAMÍLIA DE PRIMAVERA DO LESTE-MT.  

GETÚLIO GONÇALVES VIANA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais,   

D E C R E T A 

Artigo 1º -Fica aprovado o REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ 

GESTOR MUNICIPAL PRÓ-FAMÍLIA DE PRIMAVERA DO 

LESTE-MT, o qual faz parte integrante do presente Decreto. 
  Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 20 de julho de 2017 

GETÚLIO GONÇALVES VIANA 
PREFEITO MUNICIPAL 

MMD. 

REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ GESTOR MUNICIPAL 

PRÓ-FAMÍLIA DE PRIMAVERA DO LESTE-MT 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA, DA COMPETÊNCIA E DA COMPOSIÇÃO DO 

COMITÊ 

Artigo 1º - O Comitê Gestor Municipal do Programa Pró- Família, 

formado por representações de titulares e suplentes do Conselho 
Municipal de Assistência Social e instituições parceiras, tem a 

finalidade de reunir-se para debater, planejar e aprovar as ações do 

Programa desenvolvidas no Município.   
Artigo 2º - Compete ao Comitê Gestor Municipal do Programa Pró 

Família:  

I - Coordenar a execução e avaliação das políticas sociais locais, 
pactuadas com o Conselho Municipal de Assistência Social; 

II - Coordenar, articular e integrar os diversos órgãos e demais atores 

estratégicos para o planejamento das ações de base territorial; 
III - Promover a participação e a mobilização da sociedade civil, 

visando o levantamento das prioridades e encaminhamentos das 

demandas do território visando promover a emancipação das famílias 

beneficiadas, na esfera municipal; 

IV - Aprovar os nomes selecionados das famílias, a serem atendidas 

pelo programa, conforme os critérios estabelecidos na instrução 
normativa; 

V - Excepcionalizar o cumprimento do critério de renda máxima nos  

casos de calamidade pública ou em situação de emergência; 
VI - Aprovar e dar publicidade a lista de famílias beneficiárias, bem 

como remetê-las ao Comitê Gestor Estadual para homologação; 

Artigo 3º - O Comitê Gestor Municipal do Programa Pró Família, será 
composto de acordo com o que dispõe o Decreto Municipal nº 1.665 de 

17 de julho de 2017. 

CAPÍTULO II 

DA DIRETORA, DAS REUNIÕES E SEUS PARTICIPANTES 

Artigo 4º - A Presidência do Comitê Gestor Municipal do Programa 

Pró-Família será exercido pelo/a Gestor(a) (Secretário/a) Municipal de 
Assistência Social.  

Artigo 5º - O mandato do Comitê Gestor Municipal do Programa Pró-

Família será de 02 (dois) anos, podendo ser alterado caso necessário, 
bem como a troca de membros de Conselheiros Municipais de 

Assistência Social. 

§ 1º - Ocorrendo nova eleição, os membros eleitos completarão o 
mandato. 

§2º - Em caso de pedido de renuncia, será entregue, por escrito, por 

qualquer dos membros do Comitê Gestor Municipal do Programa Pró-
Família, a presidência do Comitê. 

Artigo 6º - O Comitê Gestor Municipal do Programa Pró-Família, 

reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, por convocação de seu  

PORTARIA Nº 927/17 

GETÚLIO GONÇALVES VIANA, PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, 

R E S O L V E 

Exonerar, o Senhor LUIZ FERNANDO NOMINATO IGLESIAS, 

que exercia a função de Assistente Jurídico, desta Prefeitura, 
designado pela Portaria nº 660/17. 

Registre-se e Publique-se     

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 03 de julho de 2017. 

GETÚLIO GONÇALVES VIANA 

PREFEITO MUNICIPAL 
MMD. 

REPUBLICADA POR TER SAIDO INCORRETA NO DIOPRIMA 

1091. 

 

DECRETO 
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Presidente ou, extraordinariamente, observado o prazo preferencial de 

02 (dois) dias úteis, para reunião ordinária e 24horas para reunião 

extraordinária. 

Parágrafo Único - O calendário anual de reuniões ordinárias será 

aprovado pelo Colegiado no inicio das atividades ou primeira reunião 

do ano. 

Artigo 7º - Serão convocados para comparecer às reuniões os membros 

titulares e na ausência destes, seus respectivos suplentes. 

Parágrafo Único - O membro do Comitê Gestor Municipal do 

Programa Pró-Família convocado deverá confirmar a sua participação 

ou justificar a ausência nas reuniões do Comitê à Secretária Executiva, 

com antecedência de pelo menos 24horas da data da reunião. 

Artigo 8º - A Plenária instalar-se-á e deliberará com a presença de, no 

mínimo, metade mais um dos membros titulares ou suplentes no 

exercício da titularidade. 

Artigo 9º - Será substituído o membro representante do governo ou da 

sociedade civil que renunciar ou não comparecer a 03 (três) reuniões 

consecutivas ou a 5 (cinco) intercaladas na vigência do mandato, salvo 

se a ausência ocorrer por motivo de força maior, justificada por escrito 

à Presidência. 

§ 1º - O membro do Comitê Gestor Municipal do Programa Pró-

Família que se ausentar justificadamente a 03 (três) reuniões ordinárias 

consecutivas ou a 5 (cinco) intercaladas na vigência do mandato, terá 

suas justificativas avaliadas pela Presidência do Comitê. 

§ 2º - A Presidência do Comitê Gestor Municipal do Programa Pró-

Família comunicará, por escrito, ao órgão ou entidade de representação, 

as ausências injustificadas de seu representante e quando for o caso, 

solicitará a sua substituição. 

Artigo 10º  - Em todas as reuniões será lavrada ata, pela Secretária 

Executiva, com exposição sucinta dos trabalhos, conclusões e 

deliberações. 

CAPÍTULO III 

DAS ATIVIDADES E FUNÇÕES 

Artigo 11 - No que se refere ao cadastramento das famílias:  

I - Contribuir para a construção e manutenção de um cadastro 

qualificado, que reflita a realidade socioeconômica do Município, e 

assegure a fidedignidade dos dados e a equidade no acesso aos 

benefícios das políticas públicas, voltadas para as pessoas com menor 

renda;  

II - Identificar os potenciais beneficiários do Programa Pró-Família, 

sobretudo as populações tradicionais e em situações específicas de 

vulnerabilidade e aquelas que se encontram em situação de extrema 

pobreza, assim como solicitar a equipe de profissionais seu 

cadastramento; e 

III - Solicitar quando necessário, os dados cadastrais dos beneficiários 

do Programa Pró-Família, atualizados e sem prejuízo das implicações 

ético-legais relativas ao uso da informação. 

Artigo 12 - No que se refere à gestão dos benefícios:  

I - Avaliar, periodicamente, a relação de beneficiários do Programa 

Pró-Família;  

II - Acompanhar os atos de gestão de benefícios do Programa Pró-

Família;  

III - Receber e analisar denuncias de descumprimento das 

condicionalidades via ouvidoria da prefeitura, equipe técnica 

responsável e/ou secretária executiva do CMAS. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 13 - O Comitê Gestor Municipal do Programa Pró-Família 

funcionará em prédio e instalações fornecidas pelo Poder Público 

Municipal. 

Artigo 14 - No exercício de suas atribuições os membros do Comitê 

terão acesso a qualquer momento, a qualquer documento do Programa  

Pró-Família.   

Artigo 15 - As despesas decorrentes da participação dos membros do 

Comitê Gestor Municipal do Programa Pró-Família, em atividades 

extra regimentais de interesse do Comitê, se fora do Município de 
Primavera do Leste/MT, serão custeadas pelo Órgão Gestor da Política 

Municipal de Assistência Social.  

Artigo 16 - Os casos omissos serão decididos pela plenária.  
Artigo 17 - Este regimento entra em vigor na data de sua publicação. 

GISELE FERREIRA 

PRESIDENTE DO PROGRAMA PRÓ-FAMÍLIA 
MMD. 

 

 

PROJETO HABITACIONAL 
GUTERRES, TEM DATA 

DEFINIDA PARA SORTEIO 
DE QUADRA E LOTE 

 

PRIMAVERA DO LESTE É 
A PRIMEIRA DO ESTADO 

EM CONTRATAÇÕES 
COM CARTEIRA 

ASSINADA 
 

 O TEATRO DE 
PRIMAVERA DO LESTE 

CONQUISTA 41 
DESTAQUES NA FINAL 
ESTADUAL DO FETRAN 
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